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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O 

REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL nº  0003459-
82.2014.815.0371
RELATOR       :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE :Município de Sousa
ADVOGADO       :Herbley Petrucio Abrantes Fernandes
APELADO :Geralda Alexandre
ADVOGADO       :Lincon Beserra de Abrantes
REMETENTE    :Juízo da 4ª Vara da Comarca de Sousa

CONSTITUCIONAL  e
ADMINISTRATIVO - Reexame necessário
e apelação cível  –  Ação de obrigação de
fazer  c/c  cobrança  –  Servidor  público
municipal  –  Supressão  de  gratificação  –
Pretensão  ao  restabelecimento  -
Procedência do pedido – Lei municipal que
assegura  ao  servidor  no  desempenho  de
mandato  classista  a  percepção  de  sua
remuneração integral – Supressão indevida
-  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

 O art.  104  da  Lei  Complementar
Municipal nº 002/1994 assegura ao servidor
em gozo de licença para desempenho de
mandado  classista  a  percepção  de  sua
remuneração  integral,  e  não  apenas  do
vencimento  básico  (sem  gratificações  ou
vantagens).  Como  corolário,  possui  a
autora direito a receber, enquanto estiver no
desempenho  de  mandato  classista,  a
gratificação GEAD.  
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos acima identificados de apelação cível,

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  votação  unânime,  negar
provimento ao reexame necessário e ao recurso apelatório, nos termos do
voto do relator e da súmula do julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  reexame  necessário  e  de
apelação cível interposta pelo MUNICÍPIO DE SOUSA, objetivando reformar a
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de Sousa
que,  nos  autos  da  ação  de  obrigação  de  fazer  c/c  cobrança,  sob  o  nº
0003459-82.2014.815.0371, movida por GERALDA ALEXANDRE em face do
recorrente,  julgou  procedente  a  pretensão  deduzida  na  exordial,  para
condenar  o  promovido  a  “restabelecer,  definitivamente,  o  pagamento  da
GEAD na remuneração da promovente, enquanto licenciada para exercício de
mandato classista”. 

Nas suas razões recursais (fls. 72/76), aduz
o apelante que a autora não faz jus à percepção da referida gratificação, haja
vista  que se encontra  em gozo de licença para desempenho de mandato
classista e a dita vantagem apenas é devida aos professores que exercem
atividades em sala de aula. Desse modo, pleiteia pelo provimento do recurso,
afastando-se a condenação imposta na sentença guerreada.  

Contrarrazões  pelo  promovente  às  fls.
82/85.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fl. 93).

É o relatório. 

V O T O

Satisfeitos  os  pressupostos  de
admissibilidade recursal, passa-se a análise conjunta da apelação cível e do
recurso oficial.
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Como visto, o apelante insurge-se contra a
condenação  imposta  na  sentença,  consistente  na  determinação  de
restabelecimento no contracheque da autora da gratificação GEAD, percebida
por esta antes do exercício de mandato classista. 

Pois bem.  Como é cediço,  a  Constituição
Federal  impôs  ao  administrador  público  rigorosa  observância  a  diversos
princípios, dentre os quais, sobreleva o da legalidade1, que, aliás, na seara
estatal possui especial significado, mais restritivo do que o ambiente privado,
conforme bem elucida ALEXANDRE DE MORAES2:

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º.,  II,  da  Constituição  Federal  e  anteriormente
estudado,  aplica-se  normalmente  na  administração
pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o
administrador  público  somente  poderá  fazer  o  que
estiver  expressamente autorizado em lei e  nas demais
espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de sua
vontade subjetiva,  pois  na administração pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, em que será permitida a realização de
tudo o que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com  a  própria  função  administrativa,  de  executor  do
direito, que atua sem finalidade própria, mas em respeito
à finalidade imposta pela lei,  e  com a necessidade de
preservar-se a ordem jurídica.
Manoel  Gonçalves  Ferreira Filho ressalta  que,  apesar
do  desprestígio  da  lei,  “o  princípio  da  legalidade
subsiste e é a cúpula do sistema jurídico dos Estados de
derivação liberal, como o Brasil.”.

No  mesmo  sentido,  ensina  JOSÉ  DOS
SANTOS CARVALHO FILHO3: 

“na teoria do Estado moderno, há duas funções estatais
básicas: a de criar a lei (legislação) e a de executar a lei
(administração  e  jurisdição).  Esta  última  pressupõe  o
exercício da primeira, de modo que só se pode conceber
a  atividade  administrativa  diante  dos  parâmetros  já
instituídos  pela  atividade  legisferante.  Por  isso  é  que
administrar  é  função  subjacente  à  de  legislar.  O
princípio da legalidade denota exatamente essa relação:
só é  legitima a  atividade  do  administrador  público  se
estiver condizente com o disposto na lei”.   

1 “Art. 37., “caput”,  CF/88: A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:”.
2 In “Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, 1ª. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2002,
pág. 781.
3  “Manual de Direito Administrativo”, Editora Lumen Juris, 17ª ed., 2007.  

3



Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0003459-82.2014.815.0371

Deixa transparecer esse princípio, portanto,
que,  ao  contrário  do  particular  que  pode  realizar  tudo  aquilo  que  não  é
proibido pelo ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar
tudo aquilo que a lei determina que seja feito.

Em  razão  disso,  urge  trazer  à  lume  o
arcabouço legislativo regente da espécie para,  depois,  aferir  se o contexto
factual dos presentes autos a ele se subsume. 

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  o
art.  104 da Lei  Complementar  Municipal  nº  002/1994,  que dispõe sobre o
Regime  Jurídico  Único  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Sousa,
disciplina  a  licença  remunerada  para  exercício  de  mandato  classista  da
seguinte forma:

“Art. 104 – É assegurado ao servidor o direito de licença
para  desempenho  de  mandato  em  confederação,
federação,  associação  de  classe  e  sindicato
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da
profissão, com remuneração integral”. (grifei)

Dá  análise  do  supratranscrito  dispositivo
legal,  observa-se que foi  assegurado ao servidor em gozo de licença para
desempenho de mandato classista a percepção de sua remuneração integral,
e não apenas do vencimento básico (sem gratificações ou vantagens). 

Como  corolário,  não  há  dúvidas  de  que
possui  a  autora  direito  a  receber,  enquanto  estiver  no  desempenho  de
mandato classista, a sua  remuneração nos moldes como vinha anteriormente
percebendo, ou seja, com todos os benefícios e vantagens decorrentes do
efetivo  exercício  no  cargo,  incluindo,  portanto,  a  gratificação  GEAD  –
Gratificação de Desempenho de Atividade Docente.  

Desse  modo,  não  merece  reforma  a
sentença,  devendo  a  edilidade  providenciar  o  adimplemento  da  verba  em
discussão, sob pena de locupletamento indevido.

D I S P O S I T I V O 

Pelo  exposto, nega-se  provimento  ao
reexame necessário e ao recurso voluntário do promovido.        

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 10 de maio de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

5


